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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E DOUTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB 

 

REF.:  PE Nº 005/2025 - Processo Administrativo SEI Nº 065.10933.2025.0002537-49  

           LICITAÇÃO Nº 90005 – UASG 927173 

 

 

COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ: 34.203.752/0001-71, com 

sede Rodovia BA 526, N° 1559, Galpão 0011, Bairro Cassange – Salvador/ Bahia, CEP 41505-220, 

por intermédio de seu representante legal César Augusto Dias dos Santos, RG.: 1.633.539-21 / SSP – 

BA, CPF.: N.º 258.439.585-15, que ao final subscreve, devidamente qualificada no processo licitatório 

supracitado vem tempestivamente e respeitosamente à presença de V. Sas., com fundamento na 

Constituição Federal, da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, da Lei Complementar nº 123/06 

e suas alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB, da Lei Estadual n°14.634, 

de 2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, do Decreto Estadual nº 23.113 de 09 de outubro de 2024, 

do Decreto Estadual nº 22.888, de 26 de junho de 2024, e respectivas alterações e demais normas 

aplicáveis bem como nas condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

 

 

em face do Recurso interposto pela empresa PRODUS Produtos e Soluções para Informática Ltda., 

(“PRODUS”) inscrita no CNPJ sob o nº 63.270.797/0001-67, contra a decisão da fase de classificação 

e habilitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025, da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB, que sagrou vencedora a proposta da Empresa 

COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA (COMDADOS) PARA O GRUPO 3 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 005/2025 - Processo Administrativo SEI Nº 065.10933.2025.0002537-

49, LICITAÇÃO Nº 90005 – conforme as contrarrazões a seguir expostas: 
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Inicialmente, reconhecemos que o direito de defesa nos processos licitatórios possui suas vantagens e 

desvantagens. Enquanto há o benefício da defesa, por outro lado há o prejuízo dos recursos 

desprovidos de quaisquer sustentações, com intenção tão somente de protelar o andamento do 

processo.  

Oportuno aclarar que para ser considerado vencedor é necessário que a proposta esteja em total 

conformidade com as especificações técnicas do Edital e de habilitação, o que ocorre com relação a 

proposta apresentada pela empresa COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, 

em atendimento ao previsto no Edital, que atende plenamente todas as especificações do Edital e seus 

anexos, sem exceções. 

Impugnaremos, a seguir, os pontos atacados pela PRODUS, ora recorrente, comprovando a ausência 

dos fundamentos fáticos e jurídicos, contido no recurso, fazendo alegações infundadas, senão vejamos: 

A recorrente alega que a proposta apresentada pela COMDADOS não atende plenamente às 

exigências previstas no Edital, especificamente aos itens 3.1.3.b, 3.1.3.c, 3.1.7.b, 3.1.16.a e 3.1.16.b. 

Contudo, tais alegações não refletem a realidade da documentação apresentada pela COMDADOS. 

A recorrente também informa em seu recurso que a Comdados não atendeu ao Item 11.4 (pág. 93) do 

Edital e 11.6 quanto a comprovação de todas as características do Storage do Grupo 3. 

Ocorre que talvez pelo volume de documentações apresentadas, a Recorrente não tenha atentado para 

as comprovações apresentadas pela COMDADOS. 

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.3.b e 3.1.3.c:  

Citação da Produs: 

“3.1.3.b. No momento da apresentação das propostas, todos os componentes constantes da Solução 

proposta deverão possuir EOL (End-of-life) e EOS (End-of-support) não definidos ou, caso definidos, o 

prazo anunciado deve ser superior a 60 (sessenta) meses.”  

“3.1.3.c. No momento da apresentação das propostas, todos os modelos dos componentes de 

hardware constantes da Solução deverão constar do anúncio mais recente da fabricante e terem sido 

lançados há um prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses.”  

“Não foi apresentado documento ou site apontando que o EOL (End-of-life) e EOS (End-of-

support) com prazo superior a 60 meses.”  

“Não foi apresentado documento ou site apontando que o produto oferecido pela COMDADOS 

foi lançado há um prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses.” 
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Quanto ao item 3.1.3.b e 3.1.3.c: A COMDADOS esclarece que apresentou documentação oficial do 

fabricante demonstrando que todos os componentes ofertados possuem EOL (End-of-Life) e EOS (End-

of-Support) ainda não definidos (“TBD – To Be Defined” ) ou superiores a 60 meses, por estarem em 

linha de produção continuada. Ainda, o fabricante comprovou devidamente que todos os modelos de 

equipamentos disponibilizados à revenda são novos sem uso anterior e estão com todos os 

licenciamentos ativados de acordo com os requerimentos deste edital, foram lançados há prazo 

inferior ao exigido no Edital, constando explicitamente tal informação com documentação oficial do 

fabricante apresentada no processo.  
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Além das comprovações anexadas em conjunto com a proposta comercial, apresentamos o 

documento: EOX Information of Storage Products(Oversea)-Dec. 2024.pdf, obtido através do link 

público oficial do fabricante abaixo, que demonstra nas páginas 01, 03, 06 e 12 que o Storage ofertado 

da Huawei, modelo OceanStor 5510 Capacity Flash, teve o seu lançamento no ano de 2024 (GA - 

General Avaiability) e não possui o EOL/EOS definidos, conforme exigido no edital: 

Link: https://e.huawei.com/br/material/enterprise/028c049f09f941e48edafd512d8926bf 

 

https://e.huawei.com/br/material/enterprise/028c049f09f941e48edafd512d8926bf
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QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.7.b, temos a informar que: 

A alegação apresentada pela empresa PRODUS quanto ao suposto não cumprimento do item 3.1.7.b 
parte de uma interpretação tecnicamente equivocada sobre os conceitos modernos de 
provisionamento e proteção de dados em soluções de armazenamento corporativo. O referido item 
exige que a solução disponibilize discos ou espaços de reserva em conformidade com as melhores 
práticas do fabricante e estabelece que, “em nenhum caso, a proporção da capacidade de discos ativos 
ou espaços ativos em relação aos discos de reserva ou espaços de reserva deverá ser superior a 32:1”. 

A PRODUS baseia seu argumento em um cálculo aritmético simplista, onde divide a capacidade útil da 
solução (1205,17 TiB) pela capacidade reservada para hot spare (25,81 TiB), obtendo uma suposta 
proporção de 46,69:1. Essa interpretação ignora completamente o modelo de proteção utilizado pela 
solução OceanStor Huawei, que adota um conceito de hot spare distribuído por capacidade 
virtualizada, e não por discos físicos dedicados de forma estática. O cálculo apresentado pela PRODUS 
aplica uma lógica anacrônica, que não condiz com as práticas modernas de armazenamento 
empresarial. 

 

 

Imagens extraidas do documento: Relatório de performance Oceanstor Capacity Flash 5510 – PRODEB 
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Na arquitetura Huawei, o gerenciamento de tolerância a falhas é feito com base em políticas de spare 
configuráveis por capacidade e não por disco físico. No caso da proposta apresentada, foi adotada a 
política High (2 disks), que reserva logicamente o equivalente à capacidade de dois discos completos, 
de forma distribuída entre todos os grupos de RAID da solução. Essa política atende às boas práticas 
preconizadas pelo próprio fabricante para o porte e a volumetria do sistema dimensionado, e garante 
total aderência ao requisito de proteção e continuidade operacional do edital. 

A capacidade reservada é aplicada dinamicamente, monitorando a integridade e reconstrução dos 
grupos de dados sem comprometer desempenho ou disponibilidade. A interpretação da PRODUS 
desconsidera que esse tipo de arquitetura elimina a necessidade de “discos ociosos” alocados 
exclusivamente como hot spare, utilizando em seu lugar capacidade distribuída virtualmente para 
atuar como reserva em cenários de falha, o que é mais eficiente, seguro e moderno. 

Portanto, a solução ofertada pela COMDADOS atende integralmente ao item 3.1.7.b. A tentativa da 
empresa PRODUS de invalidar a proposta com base em uma conta simplista, baseada em conceitos 
ultrapassados, revela não apenas desconhecimento sobre a evolução técnica das arquiteturas de 
armazenamento enterprise, mas também desconsidera o próprio espírito do edital, que valoriza 
soluções aderentes às melhores práticas do fabricante e alinhadas com o estado da arte da tecnologia. 

 

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.16.a e 3.1.16.b: 

A alegação apresentada pela empresa PRODUS quanto ao suposto não atendimento do item 3.1.16.a 
e 3.1.16.b, demonstra desconhecimento técnico em relação ao funcionamento, licenciamento e 
dimensionamento de soluções de armazenamento corporativo. O recurso questiona a capacidade da 
solução proposta pela COMDADOS, em manter o tempo de resposta definido como “Desempenho 
Mínimo Sustentado”, ou seja, latência inferior a 3 milissegundos sem cache hit durante operações de 
replicação síncrona e assíncrona para distâncias de até 10 km, e distancias entre 10 km e 50 km 
sustentando a latência inferior a 3ms. No entanto, a proposta apresentada comprova tecnicamente o 
atendimento pleno a esse requisito. A documentação de performance da solução entregue mostra, de 
forma explícita, que a latência sustentada da arquitetura é inferior a 3ms (<3ms), com workload misto 
de 70% leitura e 30% escrita, blocos de 64KB e com RAID6 ativo — condições que correspondem a 
cenários realistas de produção e garantem que a medição de desempenho não foi mascarada por uso 
de cache ou simplificações. 
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Imagens extraidas do documento: Relatório de performance Oceanstor Capacity Flash 5510 – PRODEB 

 

 

Imagens extraidas do documento: Relatório de performance Oceanstor Capacity Flash 5510  – PRODEB 
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Além disso, a replicação bidirecional síncrona e assíncrona baseada em blocos está claramente incluída 
no conjunto de funcionalidades licenciadas, conforme evidenciado na proposta da COMDADOS, que 
inclui os recursos Replication, Snap, Clone, CDP, Metro, UltraPath e Multi-Tenant. Essas 
funcionalidades fazem parte do pacote Advanced License da Huawei e permitem que a replicação seja 
realizada em ambos os sentidos, de forma segura e dentro dos parâmetros de latência exigidos, mesmo 
definidos pelo edital para os itens mencionados 3.1.16.a e 3.1.16.b. A arquitetura da Huawei inclui 
ainda tecnologias como HyperMetro, que garante replicação síncrona ativa-ativa com consistência de 
dados e alto desempenho entre sites, solução amplamente utilizada em projetos de missão crítica e 
com vasta documentação técnica validando seu uso. 

 

Imagens extraídas do documento: Relatório de performance Oceanstor Capacity Flash 5510 – PRODEB 

 

Portanto, não há qualquer descumprimento do item 3.1.16.a e 3.1.16.b por parte da COMDADOS. O 

recurso da PRODUS, ao alegar falta de comprovação de aderência, ignora as evidências técnicas 

apresentadas e desconsidera o padrão de testes e validações mundialmente adotados na indústria. 

Trata-se de uma tentativa de desqualificação baseada em argumentos infundados, e que não resiste à 

análise técnica isenta. 

Ainda quanto aos itens 3.1.16.a e 3.1.16.b, a COMDADOS esclarece que a documentação técnica 

oficial apresentada demonstra claramente a capacidade de replicação síncrona e assíncrona dentro 

dos limites definidos pelo edital, especificamente respeitando o tempo de resposta de até 3 ms para 

distâncias até 10 km e entre 10 km e 50 km. A comprovação apresentada, portanto, atende 

integralmente à exigência editalícia. 

Ademais, importante ressaltar que todas as especificações foram comprovadas por meio de 

documentação oficial fornecida pelo fabricante, conforme prevê o item 11.4 do edital. Todas as 

exigências foram atendidas de forma clara, objetiva e integral. 

Resta, portanto, indubitável e inequivocamente comprovada a fragilidade e absoluta incoerência e 

improcedência das alegações da Recorrente, assim como fica evidenciado que a proposta apresentada 

pela COMDADOS e as especificações técnicas dos equipamentos por nós oferecidos, estão em 

perfeita e completa conformidade com o Edital. 
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Ademais, comprovamos e declaramos em nossa proposta o pleno atendimento a todas as condições e 

exigências do Edital e seus anexos. 

A COMDADOS LTDA ofertou equipamentos que atendem todas as exigências técnicas 

estabelecidas no Edital, a proposta apresenta valores condizentes com o produto ofertado, 

cumprindo todos os requisitos comerciais e técnicos.  

Importante se faz registrar que a proposta apresentada pela COMDADOS atende a finalidade precípua 

da Administração Pública, que é o de selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo ao Princípio 

que prevalece sobre todos os outros, qual seja o da Supremacia do Interesse Público.    

Cumpre reiterar que a COMDADOS seguiu integralmente as diretrizes do Edital, respeitando os 

princípios da legalidade, publicidade, eficiência, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. A 

empresa atuou em plena conformidade com o Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB e 

demais normas aplicáveis, garantindo a lisura e a competitividade do certame. 

A COMDADOS comprovou total aderência as exigências do edital com documentação auditável e 

validação técnica. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, pugna a COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA pelo 

desprovimento do recurso apresentado pela Empresa PRODUS Produtos e Soluções para Informática 

Ltda. 

Diante dos argumentos acima expostos, resta demonstrado que não prosperam as alegações do 

recorrente. A proposta da COMDADOS atende plenamente às especificações técnicas exigidas pelo 

edital, motivo pelo qual requer: 

 

• A improcedência do recurso interposto pela empresa PRODUS Produtos e Soluções para 

Informática Ltda., mantendo-se a habilitação e classificação da proposta da COMDADOS, 

declarada Vencedora; 

• O indeferimento integral do recurso apresentado, ratificando-se a regularidade e a plena 

conformidade da documentação apresentada pela COMDADOS no certame em tela. 
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A COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA requer que sejam conhecidas e 

devidamente analisadas a presente CONTRARRAZÕES DE RECURSO, para ao final confirmar-se o 

entendimento desta Douta Comissão de Licitação, mantendo-se a decisão que aceitou e habilitou e 

Declarou Vencedora a proposta da Comdados Ltda e prosseguir, assim, com a sua adjudicação e 

homologação, declarando como improcedente o Recurso apresentado pela PRODUS Produtos e 

Soluções para Informática Ltda. 

Por fim, esta empresa permanece à inteira disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que 

se fizerem necessários, confiando no justo e técnico julgamento desta Douta Comissão. 

 

Caso não seja este o entendimento desta Douta Pregoeira e Comissão de Licitação, requer que a 

presente CONTRARRAZÕES DE RECURSO, em conjunto com o Edital e demais documentos 

apresentados e comprovados pela recorrida, sejam remetidos à Instância Superior para análise e 

julgamento. 

 

Nesses termos, 

pede e espera deferimento. 

 

Salvador, 10 de junho de 2025. 
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CESAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, nascido em 04/05/1963, 

solteiro, Engenheiro Eletricista, CPF nº 258.439.585-15, Carteira de Identidade Profissional nº 

46283D, órgão expedidor Conselho Regional de Engenharia E Agronomia - BA, residente e 

domiciliado(a) no(a) Avenida Santos Dumont, 25, Cond PQ Encontro das Aguas, Portão, Lauro 

de Freitas, BA, CEP 42712901, BRASIL.

 

MARCIA CELESTE PITA DE SOUZA RODRIGUEZ, nacionalidade brasileira, nascida em 

29/04/1965, casada em Comunhão Parcial de Bens, Empresária, CPF nº 347.603.345-72, 

Carteira de Identidade nº 160634148, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, 

residente e domiciliado(a) no(a)  Rua Sócrates Guanaes Gomes, 214, APT. 1003, Candeal, 

Salvador, BA, CEP 40296720, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMDADOS COMERCIO E SERVICOS 

ELETRONICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta 

Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29200960967, com sede Rua Maria Teixeira 

de Carvalho, 00165, Quadra A000 Lt 00027 Lot 39 Bosque dos Kiosques, Pitangueiras Lauro 

de Freitas, BA, CEP 42701880, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 34.203.752/0001-71, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 

presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço,  

sito à RODOVIA BA 526, 1559, GALPAO 0011, CASSANGE,  SALVADOR,  BA, CEP    

41.505-220.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMxs4UiaOcSeUA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 25843958515-CESAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS|34760334572-MARCIA CELESTE PITA DE SOUZA RODRIGUEZ



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98570593 em 06/11/2024
Protocolo 247312940 de 01/11/2024
Nome da empresa COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA NIRE 29200960967
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 376266539292349
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

06/11/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE COMDADOS COMERCIO E SERVICOS
ELETRONICOS LTDA

CNPJ nº 34.203.752/0001-71

 

Req: 81400001860230 Página 2 

 

 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

 

COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

TELECOMUNICACOES, MATERIAIS ELETRICO. TREINAMENTO EM INFORMATICA, 

PROJETOS, INSTALACOES DE REDES LOCAIS E REMOTA DE COMPUTADORES COM 

ACABAMENTO ESTRUTURADO DADO, VOZ E IMAGEM . PROJETOS DE INSTALACOES 

DE REDES ELETRICAS, ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

E MANUTENCAO SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL 

E REFORMA PREDIAL, SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA E A INSTALACAO E 

MANUTENCAO EM CENTRAIS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO. ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 

AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS. MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS MANUTENCAO E 

REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS 

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS INSTALACAO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 

TELECOMUNICACOES MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 

TELECOMUNICACOES OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL INSTALACOES DE SISTEMA 

DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 

COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

ELETRICO OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES ATIVIDADES DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO ATIVIDADES DE 

TELEATENDIMENTO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS MANUTENCAO 
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DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES ATIVIDADES TECNICAS 

RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

 

CNAE FISCAL

4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação 

3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não

especificados anteriormente 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

7112-0/00 - serviços de engenharia 

7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente 

7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,

exceto imobiliários 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

8220-2/00 - atividades de teleatendimento 

8599-6/03 - treinamento em informática 

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico

3314-7/99 - manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais

não especificados anteriormente 
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3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente 

3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 

4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações 

4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4292-8/02 - obras de montagem industrial 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 

especializado

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 

9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 

10.000.000,00 (dez  milhões de reais), em moeda corrente nacional, representado por 

10.000.000 (dez milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

neste ato totalmente integralizado pelos sócios a através de reservas de lucros acumulados da 

sociedade, conforme saldo credor na conta lucros a distribuir, demonstrado no balanço 

patrimonial encerrado em 31/12/2023 e registrado na Receita Federal do Brasil (SPED) sob o 

nº E2.91.CD.92.7D.21.EA.63.A2.AA.87.19.E0.62.C6.48.DF.BB.A9.C7, em 08/07/2024.  Em 

decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído: 
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CESAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS, com 7.500.000 (sete milhões e quinhentos mil) 

quotas, perfazendo um total de R$ 7.500.000,00 (sete milhões quinhentos mil reais) 

integralizado. 

 

MARCIA CELESTE PITA DE SOUZA RODRIGUEZ, com 2.500.000 (dois milhões e quinhentos 

mil) quotas, perfazendo um total de R$ 2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais) 

integralizado. 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 

CESAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS  com os poderes e atribuições de representação ativa 

e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou propriedade.  
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social passa a ser SALVADOR/BA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 

não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

 

SALVADOR/BA, 1 de novembro de 2024.

 

 

 

_____________________________________________ 

 

CESAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS 

 

 

 

_____________________________________________ 

 

MARCIA CELESTE PITA DE SOUZA RODRIGUEZ
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